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RESP 00057699-7/5C <94/0037520-4)
R.HATOR I HIN. LUIZJlICENTE CERNICCHIARO
REeTE INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO LINO OAl.f10lIN E OUTROS
RECOO LEORG I DO MANOEl. PACHECO
ADVOGADO EDU"RDO LU I Z HUSS I E OUTROS

RESP 0005771B-7/sp (94/0037539-5)
RELATOR I HIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARD
REeTE I INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO I TEREZA MARLENE f ME I RELLES E QUTRoS
RECOO I NAZARETH "AR J A DE JESUS
ADVOGADO J LUIZ ARlHUR SALOIO E OUTROS

RESP D0067761~6/sp (94/0037637-5)
RELATOR 1 MIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
RECTE I ANTON I O 00" I C I ANO DA 5 I LVA
ADVOGADO : NICANOR JOAQUIM GARCIA
REeDO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO I CARMEN LUCIA YILlANOVA E OUTROS

RESP 00057780-2/SP (94/0037888-5)
RELATOR I MIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
RECTf I ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO
RECOO
ADVOGADO

I HARTHA CECiLIA LOVIZIO E OUTROS
I CElSO MARTI NS HOTTA E OUTROS
I "OS [AS DE ABREU PIRES

RESP 00067789-a/sp (9410037698-7)
RELATOR MIN. ADHEMAR MACIEL
REeTE fERROVIA PAULISTA S/A - fEPASA
ADVOGADO ANA HELENA DO VALLE R .DE SOUZA E OUTROS
REGa0 "OSE ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO DOAI R AUGUSTO N I sTA E OUTROS

RfsP 0005B110-9/SP (94/00aBsa1-0)
RELATOR I HIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
RECTE I MARI A ROSA CURs I NO E OUTROS
ADVOGADO EVELCOR fORTES SALZANO E OUTROS
RECOo. I HOSPITAL DAS CLINiCAS DA fACULDADE Df MEDiCiNA DA

UN I VERS IDADE DE SAO PAULO
ADVOGADO I "ANDIRA FICHER E OUTROS

RESP 0005B126-5/SP (94/Doa9D76-9)
RHATOR I MIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
RECTE I INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO I TEREZA MARLENE F I1EIRELLES E OUTROS
RECOO I "ACYRA ALVES FERREIRA
ADVOGADO I ROSIHEIRE SILVANO DE JESUS E OUTRO

RESP 00069159-0/RJ (94/00a9BB8-B)
RELATOR I HIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
REOTE I UNIAO
RECDO 1 HARIA AMEtlA MARTINS DE ARAU"O E OUTROS
ADVOGADO I LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO

RI:SP OD05817B-1/SP ('94/0039899-1)
RElATOR I HIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
REeTE- I INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO 1 TERr:;ZA MARLENE F I1EIREllES E OUTROS
RECDO I AUGUSTA EUGEN I O RODR I GUES SANTOS
ADVOGADO I AOAO NOGUE I RA PA 11'1 E OUTROS

REsP' 001lS817SM8/SP (94/Doa9881-3)
RELATOR I MIN. ADHEMAR MACIEL
RECTE 1 FAZENDA 00 ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO I CLAUDIA POlTO DA CUNHA E OUTROS
RECDO I GLOR I A GERA E OUTROS
ADVOGADO I A.NTONIO ROBERTO SANDOVAL FILHO

REsP D00682112-4/SP (84/0039930-8)
RELATOR 1 HIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARIl
REeTE 1 INSTITUTO NACIDNAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO 1 TEREZA MARLENE F ME I RELLES E OUTROS
RECDO : fERNANOO GONCALVES DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO 1 I VAN I R CORTONA E OUTROS

RESP 0005D220-2/SP (94/0039866-1)
RELATOR I MIN. ADHEMAR MACIEL
RfCTi:: I fAZfNDA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO 1 flZA MASAKO EDA E OUTROS'
RfCDO I RE I NALDO LU I Z PESSOA SOARES E OUTROS
ADVOGADO 1 JDEL FORTES BARBOSA E OUTROS

RESP .Q005B241-5/SP (94/0040014-4)

RHATOR
ReCTE
ADVOGADO
Rr:;CDO
ADVOGADO

MJN •. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
INSTITUTO NACiONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ClEC I GOMES DE CASTRO E OUTROS
ELVIRA AlVES MONTEIRO AMANCiO
DORIVAL DA SilVA PEReiRA E OUTRO

RESP 0005825o-lIsP (94/0040028-4)
RELATOR : MIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
RfCTE I INSTITUTO NACiONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI E OUTROS
RECDD : RUI LOPES DE ANDRADE
AOVDGAOp I MARIA LUIZA DE MEDEIROS GUERRA E OUTRO

RESP 00058264-4/SP (94/0040058-6)
RELATOR I HIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARo
RfCTE I OSWALDO o I AS RODR I GUES
ADVOGADO I Josr:; ROBERTO TDRERO FERNANDES E OUTROS
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RECDO I "OAO HENIlIQUE DE ABREU E CONJUGE
ADVOGADO I R I CARDO CASTRO DE SOUZA

RESP 000582D2-2/RJ (94/0D4015a-1)
RELATOR MIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARil
RECTE ELIANA D'ASSUNCAO FERRAZ DA SILVA SOARES
ADVOGADO CARLOS DE OLl VE I RA li MA E OUTRO
ReCDO CESAR JOSE SALGUEIRO
ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO

REsP 0005S30B-3/SP (94/004021a-9)
RElATOR MIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
RECTE I NST I TUTO NAC I ONAL DE SEGURO SOC I Al - INSS
ADVOGADO CLEC I GOMES DE CASTRO E OUTROS
RECDO BENED I TA GARC I A Df ANDRADE SILVA
ADVOGADO DIONISIO fERREIRA GOMES E OUTRO

RESP 00058a16-0/SP (94/0040234-1)
RELATOR I MIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
RECTE I INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO V I LMA WESTMANN ANDER L I N I E OUTROS
RECDO I BERTHA f R I Dll N E OUTROS
ADVOGADO ROBERTO CAST I LHO E OUTROS.

p ubl l q ue-e s e , Regl&tre-.e.
Brilslllil, OB de fevereiro de 1895.

MINISTRO LUIZ VICENTE CERNICCHIARO
Presidente da 'Ilurma

Divisão de Execução Judicial

lWfIW)Q DI!! SJP.GURlJ(ÇA 'li 14P9IDF (REGISTRO ,. 22 0001980-3)

IMPETRAH'l'BS : JlARIA COKCElç1Q BEZERRA E OO'l'ROS
IMPETRADO : KINISTRO DE· ESTADO DA AERONÁUTICA
ADVOGADOS : DRAS. SDIO!fE T. A. IfOGUBlRA E OUTRA

DESpACHO

Vistos, etc.
O .andado de segw:ança foi concedido para que a

autoridade coatora encaainhaase A SAFfPR as info~ções cadastrais
e opções de coapra dos iJlP8trantes para que 011iaSveis, objeto
deste aandado de segurança, fosse. alIenados a08 seus legtti:.os
ocupantes (fls. 77 e 81). O ent40 lliniatro de Estado Chefe da
secretaria de Adainiatraçlo Federal da PresidAncia ela Repdbllca,
ao inv6s de cUJlprir iJl8diatulente a decisão judicial, transitada
ea julgado, est6. querendo discutir, de novo, a lide (fls.
163/164). Diante disso e do 'tellJ?Oj4 decorrido, inti.-se a
autoridade coatora para que, no pral:o de 3D (trinta) dias, cnmpra
o venerando acórdlo exeqQendo. Vencido este pral:o, 119 o
atendilMtnto a esta ordu judicial, serl.oextraídaa peças d_te
processo e enviadas ao Ministério P\1bl1co Federal para as
providAncias cabíveis.

Publique-se.
CUlIpra-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 1995.

KINIS'l'RO GARCIA VIEIRA
Presidente da PrilMtira8eçAo

Conselho da Justiça Federal

RESOLUCÃO NJ:l lolJ2, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1995

Altera c l e noet tt voe da Rcso[uç50 nSl 99,
de 23 de Junho de 1993, que dlsplSe sobre
8 c e nc ee e ão de férias no Amblto do con-
selho da Justiça Federal e da Justiça fe-
deral de Primeiro e Segundo Graus.

° PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTICA FEDERAL, no U80 de
sues e trt eut e ãe e r e ser e e tendo em vista o decidido no Processo nll
2.950/93, em s e e s ão de 05 de dezembro de 1994, resolve:

Art.''!! As dlspoelçGes e seguir Indicadas, ee Reeoluç50
n.!! 99, de 23 de Junho de 1993, paeeam a vigorar com as seguintes
eltereçOes:

"Art. 211 O servidor ocupante de cargo efetivo ou em
c emt ee ão tem direito a ao (trinta) dias consecutivos de
t é rí ee a cada e x e r c f ct c ,

I 22 O e e r vt õ c r de que trate o parágrafo anterior
não tem direito ao abono p ecunt é r t o p r evr e to no art. 19
desta nee e t uc ã o •



r
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................................................................................................. ,

I aa Pot1er50 ser adIadas as t é r t ae do e e r vt uor ,
sem o ns e r vãn ct a do prazo previsto no parágrafO anterior,
n86 seguintes hlpóte,66s:

I - II c e nc e parlt t r e t emen to de t1aOde em see eee da
tem( lia;

II - I J c e n ç a-e eüo e r

III - licença li gestante e li adotante:

IV - Ilcenea-Plttllrnldal1e:

v - tr c e ne e por act een te de serviço:

I "UI A6 t é rl e e elo servidor designado pare Integrar
ou e ec r e t e rt e r Com/ae!o de Processo Administrativo Dis-
ciplinar ou de sí nc t e ênc t e devem ser eer euee , sempre que
coincIdIrem com o per(odo de funcionamento da c omr e e ão ,
conslderando-ee, t nct ust ve , o prazo de prorrogaç50.

I 51! A et t e r ee ãe da escale ele férias Implica na
euepene ãe do pagamento das vantagens pecuniárIas de que
trata o capitulo III desta ne e el u ç ão ,

I BS! No caso de o e er vt c ar ter recebido as van te-.

gene, devolv6-las-á no prazo de 5 (cinco) dias, conta-
dos da data do deferimento da at t e r ee ão , sujeito à pena

:~~.~~~~~:~~~~~:.~~~.~~~~~~.~~.~~~:.~:~.~~.~~~.~:~~:~~~:.
Art. 5" ••.•••••••••••••..•••.••.•••••••.•••.•••.......................................................

I 1" Parft os PllrfOdOG subseqüentes nao se exr s e o
Interstrclo de que trata este artigo.

I 2il O e xer cj ct c daI! férias a que se refere este'
artigo e e e é relativo ao ono em que esse se eomnt e te r ,........................................................

Art. B.Q Para o tnter s t t et o de que trata o artigo
anterl'or poderá ser ltVerbado o tempo de e e r v t eo prestado
6 unt ão , autarquias ou fundaçrles federais, com desliga-
mento mediante declaraçao de vee ãnct e por ter tomado
posse em outro cargo público t necumur àvet , eeeee que o
servidor comprove que não goZOU férias r e t e r en t e e ao s e-
rrodo e nem percebeu Inetenlzaç!io e et e s r e t a tt ve a , .........................................................

Art. 8" As f6rlas SUbseqüentes ao primeiro per(odo
aquisitivo aerSo gozlldao entre Janeiro e dezembro ee ano
11mque o serVidor complet!!lr cada per(odo de e xer e r c r o ,
ob5llrvl'ldo o disposto no art. 5'1.

I H! Ae f6rllls podem e e r acumuladas, até o máxImo
de 2 (dois) s e e t eece , no caso de necessidade do e e r-v t eo ,
r es e et veuee as nt e õ t e e ea em que haja t eãt e t e e ãc eapecr-
fica, e observado o disposto no art. "12, J 62, de e t a
Re501 uç50.

I 2" No caso de o servidor acumuler férias por ne-
cessidade do e er vt e c , ee te JUstificativa e e r é t o rmetmen-
te declarada pelo euperlor nt e r ér qut eo , en t ea do t6rmlno
do exe r e Lc t o para t l ne de et e nc r eç ão ou et ter e c ão da ea-
cela de t é rt ee •........................................................

Art. 11 •.••••••••••••••••••••.•••••.••.•••••••.•

I H! A lntcrrupçao dever6 ser formaliZAda mediante
ato convocatórlo, devIdamente motIvado, expedIdo ao ser-
vIdor e publicado no Boletim Interno.

I 2" N50 haverá devoluçAo da remunereç50 no c e e c
de que trata este artIgo.

J 3'1 Se entre a data da Interrupçllo a a data do
efetivo gozo do per rodo remaneacente das férias Inter-
rompidas ocorrer aumento na remunereç50 do servidor, a

diferença e e e é pega, devldamenu atualizada, na propor-
çlo dos dias a serem fru(doa.

Art. 13. Por eeeei se das t é rt es , o servidor tem
di re 1to, ai ém da remuneraçllo me ne e I, h eeau I n eee vanta-
gens pecuniárias;

I - ••.••••••••••••••••••.•.•••••••••••.••.••...•

" - ............................................
e r t , 16 • .........................................
I - Sendo os f é rt ee marcadas pare pe r Leuo que

abranja mais de um mês, as Vantagens de que treta o art.
13 e e r ão s e aae proporcionalmente 800 er ee de t érr aa a
partIr da dat~ am que Ylgorou o rellJUsta:

II - Não havendo Posolbllldade de l nct ue ãc de r e e-
Jue te ou vantagem no prazo do art. 14, a et t er e nc e será
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Inclu(dO no pagamento sUboeqUente .

Art. 17. li retrlbuçao pela sUbstltuIÇ50 de cargo
~~çg~m~:s:~rf~s:unçao de conflllnça nao Integra a r emun e-

parágrafo único. Para fIno de Cálculo do llbono pe-
c un t é r t e e do adlclonlll de férlao não e e t nc t u r o 51116-
rI o-famf II a.

Art. 18• ........................................
Par6grafO ünt c o , No c ee e e e o aervldor OCUpar car-

go em c cmt e s ãe ou exercer funçao gratifiCada, a
r eep e c tt va vantagem eer6 considerada no C41CUlo do acll-
ct ene t de que trata este artigo, observado o disposto no
ar t r se anter I e r ,

Art. 19••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

J 1S1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

! 2" O per(odo a e er convertIdo em abono nee un t é-

rio pode r e t ert r-es e aos 10 (dez) primeiros ou lOs 10
(dez) ü t ttmos dias de f6rlas, Os quais n50 pOdem e e r
concomitantes com a frUIÇllo de - e ceee a , devendo o servI-
dor e enec t tt c er o per rOdO de sua prefer6nc,a no requerI-
mento. "

Art. 2S! flcllm revogados o art. 11, o par6gra1o ent ee do
e r t , 2"1 e o art. 2B da ae eot us ão nll 99, de 23 de Junho de 1993.

Art. 3Q fIcam renumerados os artigos SUbseqüentes ao
art. 11 da Resoluçllo nQ 99, ue 23 de Junho de 1998.

Art. """ O Conselho da Justiça fedcral tar6 republlcar,
no Diário de JUstiça da Unlllo, o texto da Reaoluç50 n9 ss , de 23
de Junne de 1993, com as at t er e e üe e decorrentee eee ee Reaoluç50.

Art. 52 ee te aee otue ão entre em vigor na data di! suapUbl1 e e ç ãu •

Art. Oi! Revogam-se as dl5poslçrles em con tr é et o •

PUBll QUE-SE. REG I STRE-SE. CUMPRA-SE.

MINISTRO I~ILLIAM PATTERSON
Presidente

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

Seção Especializada. em Dissídios Coletivos

PEDe NI TBT-pc-112S9S/94 6 _ SPC

Suscitante: EMPRESADE PROCESSAMENTODE DADOSDAPREVIDl::NCIASOCIAL_
DATAPREV

Advogada Ora. Maria Celina T. de Azevedo
Suscitada FEDERAçAoNACIONALDOSEMPREGADOSEMEMPRESASDE PROCESSA-

MENTODE DADOS,SERVIÇOSDE INFORMÁTICAE SIMILARES
Advogado nr , Marthius sévdc Cavalcante Lobato
TST

A Federaçào Nacional dos Empregados em Empresas de Processa-
mento de Dados, Serviços de Informática e Similares - FENADADOS,em
05/09/94, protocolou a petição de tIs. 400/402, ezpcndc que em maio de
1994 a empresa DATAPREVsuscitou Dissídio Coletivo; que, a 27 de maio
de 1994, quando realizada a primeira auddênc.í.e , foi efetuada proposta
pela suscitante visando o encerramento do movimento grevista, "a reto-
mada das negociações no que diz respeito às cláusulas salariais, no
mês de setembro, ou na hip6tese de surgir fato novo, antes daquele
mês" (ata de f10 309, parte final); que em contrapartida, a suscitada
requereu ao Ministro Instrutor o adiamento da audiência para que a
mesma realizasse assembléias nos Estados para a aprovação da proposta
realizada em audiência, ficando designada a aUdiência para o dia 1- de
junho às 9:30h, comprometendo-se a suscitada, no caso de apxçvaçãc das
assembléias, comunicar ao Egrégio Tribunal e à suscitante para efeito
de antecipação da data de audiência de conciliação (ata de f10 309);
que no dia 30 de maio de 1994, as partes chegaram a acordo o,
conseqüentemente, requereram a antecipação da auddêncfa para o dia 30
de maio p.p., através de petição (doc. de fls. 318/319) com a devida
homologação do mesmo; que as partes, no tocante às cláusulas salariais
acordaram que "em 1- de setembro de 1994 discutirão eventuais perdas
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